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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 169/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

CEDER o servidor EDSON HELENO TORRES DE ARAÚJO, Vigilante, ANE-112.1, 
Matrícula 967, lotado na Secretaria de Administração, para atuar como vigilante junto 
ao Fórum de Sumé (art. 31, inciso XXXIII, alínea “a” do Regimento Interno TJPB), pelo 
período de um (01) ano, a contar de 02/05/2023 a 02/05/2024, com ônus para o órgão 
cedente. 
Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de maio de 2023

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 24 de maio de 2023.
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